
                 Câmara dos Deputados
                 COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº           , de 2005
(Da Comissão de Seguridade Social e Família)

Requer a tramitação conjunta dos Projetos
de Lei nº 5.588 e nº 5.589, ambos de 2005,
e do Projeto de Lei nº 3.638, de 2000.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 142  e 143
do Regimento Interno, a tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 5.588, de 2005, que
"obriga a inclusão de literaturas impressas no sistema Braille no acervo de todas as
bibliotecas públicas, privadas, universitárias e escolares em todo o Território
Nacional” e do Projeto de Lei nº 5.589, de 2005, “dispõe sobre a obrigatoriedade do
fornecimento de contas do serviço público de telefone, energia elétrica, gás e água,
impressas no sistema Braille para usuários portadores de deficiência visual”, ambos
de autoria do Sr. Carlos Nader, e  do Projeto de Lei nº 3.638, de 2000, do Sr. Paulo
Paim, que “institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais e dá outras
providências”.

JUSTIFICATIVA

 Comunico a Vossa Excelência que encontra-se, nesta Casa, em
funcionamento a Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei
nº 3.638, de 2000, que “institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais e
dá outras providências”. Por se tratarem de matérias correlatas e para que não haja
votação de projetos díspares, tal apensação foi solicitada pela Deputada Tetê
Bezerra, relatora designada para os Projetos de Lei nºs 5.588/05 e 5.589/05. De igual
modo, e considerando que alguma alteração porventura necessária possa ser
inserida nas disposições finais do substitutivo a ser apresentado ao PL 3.638, de
2000, e a seus apensados, é que estamos solicitando sua tramitação conjunta,
conforme normas regimentais.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2005.

 Deputado  DR. BENEDITO DIAS
 Presidente


